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'-- -!C'. ~: .. ~ do Prefeito/N° 583/2022 

Do: Prefl.ito Municipal 

Augusto Astori Ferreira 

CAmftliiiiilliliiiiil~i •. U 
PROTOCOLO QERAL 8141/2022 
Data: 15/12/2022. Hor'rlo: 18:03 Administrativo. OFC 528/2022 

Ao: Excc Eo:llíssimo Presidente da Câmara Municipal de Marilândia 

Senil Douglas 8adiani 

110r Presidente, 

ViII .os a presença de Vossa Excelência e dos Dignos Vereadores que compõem essa 

Egrégia C~d!lara Municipal, solicitar a retirada do Projeto de Lei n.? 77 que, "Altera os artigos 

3." e o I ci Municipal n.? 1480, de 19 de dezembro de 2019.", tendo em vista os Artigos 129 § 

"'.'.j ;2 ambos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Marilândia. 

!\ .veitarnos para apresentar votos de estima e distinta consideração. 

f , [Jeitosa mente, 
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